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Balneário Camboriú, 08 de outubro de 2018.

IImo. Sra.
ANNA CHRISTINA BARICHELLO
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do AASSlscent

Assunto: Resposta ao Ofício n." 046/2018 FMDCA - Aditivos Contratuais

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, em resposta ao Ofício 046/2018

FMDCA que solicita parecer desta Secretaria ao Plano de Trabalho apresentado pela

Associação de Proteção e Acolhimento e Inclusão Social- PAIS, segue resposta:

Esta Secretaria dá parecer favorável ao plano de trabalho enviado com objetivo

de aditivar o plano de trabalho original, anexo ao Termo de Colaboração FMDCA

011/2018 - PMBC TC 013/2018, no valor de R$ 3.265,32 (três mil duzentos e sessenta e

cinco reais e trinta centavos).

Atenciosamente.

José Fernando
Secretário de Controle Gove
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